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CIDAI]tI DOS PIIOI]E AS

LEI Nq I.899

AI]RE CREOIIO ISPIC IAL.

A Câmara Hunlcipal de Congonhas, Estado de l.llnas Ge-

rais, decreta e eu, Prefeito Municipal , sanciono e

promulgo a segu i nte lei:

Artlgo lQ - Flca aberto no orçamento corrente, crádl
to especial nii importância de Cr$350.000.000,00 (trezentos e cinqrtenta milhões rle

cruzelros), crlando-se no referido orçamento a segulnte d,otação:

óncÃo os - sÊcRETARI^ HUNIctp^L DE ADFINISTRAçÃo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.02 - DIVISÃO OE RECURSOS HUMANOS

FUI{çÃO: I5 _ ASSISIÊNCIA E PREVIDÊNCIA

PRoGRAHA: 82 - PREYI0ÉNCIA L
SUB-PROGRAI'IA: 492 - PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS

ATIVIDÀDt: 2.108 - Transferêncla l" ...Lrro, ao IMSS

CÂTEGORIA ECONÔMICA: 3.OOO . DESPESAS CORRTNTES

SUB.CATTGORIA ICONÔMICA: 3.200 . TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ELEMENTO DA 0ESPESA: 3.120 - Transferônclas I ntragovernament a i s

SUB-ELEI'tENI0 DÂ DESPESA: 3.211 - Trqnsfêrênclas pperacionais......Cr$350.000.000,00

Artlgo 2A - fara ptender ao disposto no artlgo ante-
rlor fica cancelada igual importânc1a ng orçamento corrente, na seguinte dotação:

ÓRGÃO 05 _ SECRETARIA ]'IUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORçAI'IENTÁRIAi 05.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUHANOS

15824922.038 - Manutenção do Recolhimento

3..l13 - Obrigações Patronais. ......CrS350.000.000,00
Artigo 3A - Revogadas as disposiçoes em contràrio,e s

ta lei entrará em vigor na data de sua publlcaçã0.

Prefel ur
^T

Mun.i pal d Co s pri mei ro d'i a

ta

o

N

I0

o

do môs de abrll de mil noyece tos e ov nta três.
,
Gua Pere lra nt

Pref Ito itunlcl pal

n"f1,d Fernpndes Brag a

Secretárfo lfunlclpal de Gôverno

ro

l'R^('^ PRt:Sll)FNl ti KUBITSCIIEK. l:15 - lEL: ?ll-13{ltl - CEP 36-10{-0t}0 - CONCoNII^S - ÀlC

e

'fe


